
 
 

Resolução nº 002/2021 

 

“Denomina de “Sala Legislativa 
Vereador Élio Junqueira de 
Carvalho” o espaço público que 
menciona.” 

 

A Câmara Municipal de Inconfidentes no uso de suas atribuições, notadamente, 

no disposto no § 2º do artigo 46 da Lei orgânica do Município de Inconfidentes aprova 

e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1°- A Sala Legislativa da Câmara Municipal de Inconfidentes, situada na Rua 

Engenheiro Álvares Maciel,  nº 70, Centro, passa à denominar-se “Sala Legislativa Élio 

Junqueira de Carvalho”. 

Art. 2°- Fica o Legislativo autorizado a confeccionar e afixar Placa de 

Identificação e Homenagem na referida Sala, em conformidade, no que couber, às Leis 

Municipais, Estaduais e Federais vigentes atinentes ao assunto. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentária já previstas no orçamento em execução. 

Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2021. 

 

José Acácio Bueno da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Inconfidentes 
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